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CONSELHOS MUNICIPAIS 
 
 

EM BRANCO 
 
 

PODER EXECUTIVO 
 

PESQUISA MERCADOLÓGICA 
 
A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Transporte, torna público aos 
interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para formação de preços médios para 
aquisição de computador servidor para Sistema Gerenciador de Banco de Dados com seus respectivos 
acessórios contemplando instalação e suporte técnico. 
A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de 
Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura Municipal 
localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, Bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 
ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com / planejamento@itaja.rn.gov.br.  
Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou presencialmente, 
de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas excepcionalmente 
neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 
O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 03 (três) DIAS ÚTEIS, contados a partir 
desta publicação. 
A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de Mercado e 
conhecimento do menor preço. 
A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das cotações. 
 

Itajá/RN, 26 de maio de 2022. 
 

 
________________________________________ 

Melquisedek de Oliveira Silva 
Secretário do Planejamento 

 

PORTARIAS E DECRETOS 
 
Portaria nº 146/2022 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder Férias regulamentares a servidora efetiva, Senhora MARIA 
LEIDIANE DA SILVA, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, no cargo de 
Agente Comunitária de Saúde – ACS, referente ao período aquisitivo de 2021/2022 sendo que o gozo 
ocorrerá no período de 01/06/2022 à 30/06/2022. 
 Art. 2º - A servidora volta suas atividades laborais no dia 01 de julho de 2022. 
 Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 100 da 
Lei Municipal nº 053/2001, de 14 de novembro de 2001. 
 
Art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 26 de maio de 2022. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

LEIS 
 

Lei nº 401, de 26 de maio de 2022. 
 
Estabelece o piso salarial dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às 
endemias do Município de Itajá/RN e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN, no uso de suas atribuições dispostas na Lei 
Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Itajá/RN aprovou e eu sanciono a seguinte 
lei: 
 
 Art. 1º - Fica estabelecido que o vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos 
agentes de combate às endemias não será inferior a 2 (dois) salários mínimos em obediência à 
Emenda Constitucional nº 120, promulgada pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, no dia 05 de maio de 2022. 
 
 Art. 2º - O pagamento do valor referente ao vencimento dos agentes comunitários de 
saúde e dos agentes de combate às endemias mencionado no artigo anterior está condicionado ao 
repasse dos recursos financeiros por parte da União, nos termos do art. 198, §7º, da Constituição 
Federal, acrescido pela EC nº 120/22. 
 

 Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei terão cobertura por meio de 
dotações orçamentárias específicas, suplementadas caso necessário. 
 
 Art 4º - Esta Lei entrará em vigor nada de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete da Prefeitura Municipal de Itajá/RN, 26 de maio de 2022. 
 

 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito Municipal de Itajá 

 

LICITAÇÕES 
 

 

EM BRANCO 
 
 

PODER LEGISLATIVO 
 
Ato da Mesa Diretora nº 051 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais, obedecidas as formalidades regimentais, na conformidade ainda dos dispositivos, constantes 
da Resolução nº 001, de 09 de março de 2022, etc. 
 
Resolve: 
 
Art. 1º - Concede ao Exmo. Senhor Wlisvan Gomes da Silva, Vereador da Câmara Municipal de 
Itajá/RN, 1 (uma) diária ao valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), a fim de custear despesas 
com deslocamento e alimentação na cidade de Currais Novos/RN, no dia 27 de maio de 2022, onde 
o mesmo irá tratar de assuntos de interesse da Câmara Municipal de Itajá/RN e da população 
itajaense. 
 
Art. 2º - Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, em 26 de 
maio de 2022. 
 
Publique-se e cumpra-se. 
 

 
 

José Menino da Silva Júnior 
Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

 

 

EM BRANCO 
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